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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°. 377/2023.

DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A

SERVIDOR DESTA PREFEITURA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO, no exercício de

suas funções e uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

municipal especifica, e

RESOLVE:

CONCEDER Gratificação no valor de R$ 640,00 (seiscentos

e quarenta reais), ao servidor, CARLOS EDUARDO CRUZ PASSOS,

Coordenador de Gestão e Trabalho, símbolo CC-2, inscrito no CPF sob

.413.345-**.^0 ***

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 17 de novembro de 2023.

Dê ciência.

Publique-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, 24 de

novembro de 2023.

MARCELL MOAI BEIRO SOUZA

Prefe/ro Municipal
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Fax: (79) 3443-1227 Fone; (79) 3443-1102/443-1109 CEP 49520-000 - CNPJ 13.134.614/0001-08


